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CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA - MPE/BA E A UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UNEB.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante designado MPE/BA, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça, inscrito no
CNPJ sob nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41745-004, neste ato
representado por sua Procuradora-Geral de Justiça Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e a UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA,
com sede à Rua Silveira Martins, nº2555, Cabula, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.485.841/0001-40, doravante denominada UNEB,
representada neste ato pela sua Reitora Adriana dos Santos Marmori Lima, firmam o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as
cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Termo tem como objeto a Cooperação entre o MPE/BA e a UNEB, para o desenvolvimento de programas, atividades e projetos nas
áreas de ensino e extensão.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS COMPROMISSOS
Caberá ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A UNEB, estimular e implementar as ações conjuntas somando e convergindo
esforços, mobilizando suas unidades, seus agentes e serviços, bem como outras entidades que manifestem desejo de atuarem em parceria, com
vistas à consecução do objeto do presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA OPERACIONALIZAÇÃO
As linhas básicas de ações descritas na Cláusula Primeira do presente Termo serão definidas e detalhadas mediante instrumentos específicos a serem firmados
entre as partícipes, onde serão estabelecidas as responsabilidades técnicas e financeiras e a forma de prestação de contas, em consonância com as propostas
e demandas apresentadas, contendo Plano de Trabalho em conformidade com a Lei nº 9433/2005, art. 171 devendo constar as seguintes informações:

a) identificação da ação ou objeto a ser executado;

b) obrigações dos partícipes;

c) identificação das metas a serem atingidas;

d) identificação das etapas ou fases de execução, com os respectivos cronogramas;

e) definição do plano de aplicação de aporte financeiro;
f) previsão de início e término de cada etapa e fases programadas;

CLÁUSULA QUARTA: DA DIVULGAÇÃO
Os partícipes se obrigam a submeter previamente, por escrito, a aprovação um do outro, qualquer matéria técnica ou cultural, decorrente da execução deste
Convênio a ser eventualmente divulgada em publicações, propagandas e outros.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos financeiros entre os signatários. As despesas necessárias à plena consecução
do objeto acordado tais como, aquisição de insumos, serviços de terceiros, pessoal, deslocamentos e outras que fizerem necessárias, serão definidos, mediante
instrumentos específicos a serem firmados entre as partícipes.

CLÁUSULA SEXTA: DA DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DO CONVÊNIO
Designam gestores, por parte da UNEB, professora Neivalda Freitas de Oliveira, CPF 284000975-72, matrícula 710014236, lotado no Departamento de
Ciências Humanas, Campus I e por parte do MPBA, Tiago de Almeida Quadros, CPF 794.713.075-20, e por consequência responsáveis legais para os
correspondentes efeitos, especialmente no que tangem a fiscalização e acompanhamento da efetiva execução do objeto deste instrumento.

Parágrafo Único: A substituição dos gestores aqui designados caracteriza ato unilateral, dando-se ciência dos acordantes, de qualquer alteração, por meio de
comunicação escrita.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA
Este Termo vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre os partícipes, mediante
aditivos, até o limite legalmente permitido, devendo a parte interessada em sua prorrogação comunicar expressamente a sua intenção com 60 (sessenta) dias
de antecedência.

CLÁUSULA OITAVA: ALTERAÇÃO E DENÚNCIA
Este Convênio poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como denunciado, no
caso de inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão
parte integrante deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO
Constitui motivo para rescisão deste Convênio o inadimplemento de quaisquer das Cláusulas aqui pactuadas.

Parágrafo Único: O presente Convênio também poderá ser rescindido, de comum acordo entre os partícipes, mediante prévia notificação escrita com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem que gere direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICIDADE
O Ministério Público do Estado da Bahia será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder
Judiciário do Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente Termo, é competente o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias, para que se
produzam os necessários efeitos jurídicos e legais.

Salvador , 2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti

Procuradora-Geral de Justiça
 

  UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
Adriana dos Santos Marmori Lima

Reitora

 
Testemunhas:
_______________________________
Nome:
CPF:

 

  _______________________________
Nome:
CPF:

Documento assinado eletronicamente por Adriana dos Santos Marmori Lima em 02/06/2022, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 10/06/2022, às 14:52, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0374423 e o código CRC 46762D42.

19.09.01970.0006164/2021-26 0374423v2
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB 
COORDENAÇÃO DE ATOS E EXPEDIENTES - CAE - UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE

 
Ofício nº 0764/2020 - UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE
 
 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti
Procuradora-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado da Bahia
Av. Luís Viana Filho, 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB)
CEP: 41745-004      Salvador (BA)
 
 
Senhora Procuradora,
 

 
Solicitamos a Vossa Senhoria analisar o requerimento para celebração de Termo de Cooperação, visando o

desenvolvimento de programas, atividades e projetos nas áreas de ensino e extensão, dos cursos de graduação desta Universidade
do Estado da Bahia (UNEB).

Nesta oportunidade, apresentamos minuta do Termo de Cooperação para análise, documento 00021594309.
 
 

 
Atenciosamente,
 
José Bites de Carvalho
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Jose Bites de Carvalho, Reitor, em 30/09/2020, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 00022642278 e o código CRC AD0D083A.
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17/12/2020 SEI/GOVBA - 00022642278 - Ofício

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24592539&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110007116&… 2/2

Referência: Processo nº 074.7116.2019.0042618-15 SEI nº 00022642278
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça.
Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, para análise.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 10/05/2021, às 00:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0122759 e o código CRC FBFE16C7.

19.09.01970.0006164/2021-26 0122759v2
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à unidade interessada para que proceda a devida instrução do expediente, mediante a juntada dos seguintes documentos:

 

a) Ato constitutivo da entidade (Estatuto Social ou Contrato Social), juntamente com a sua última alteração, consoante disciplina o inciso I, do art.
173, da Lei Estadual nº 9.433/2005; 

 

b) Comprovação de que a pessoa que assinará o termo detém competência para este fim específico, em sintonia com o inciso II, do art. 173, da Lei Estadual nº
9.433/2005, caso o nome do representante não conste no Estatuto Social/Contrato Social; 

 

c) Comprovante de inscrição no CNPJ da Instituição; 

 

d) Documentação pessoal do responsável legal pela entidade;

 

e) Plano de Trabalho, conforme previsto no art. 171 da Lei Estadual nº 9.433/2005.

 

Mariana Nascimento Sotero Campos 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 

de Contratos e Convênios 
Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 14/05/2021, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0127082 e o código CRC 4E595D2F.
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Despacho 0127082         SEI 19.09.01970.0006164/2021-26 / pg. 5



DESPACHO

Michele,

 

Solicitar da UNEB, por e-mail, a documentação elencada no despacho supra, movimento nº 0127082.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 17/05/2021, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0127767 e o código CRC 44F3DF0C.

19.09.01970.0006164/2021-26 0127767v2
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 Salvador, Bahia-Sexta-Feira 

10 de Novembro de 2017 
Ano · CII · N

o
 22.296 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, à vista do disposto nos arts. 41 e 43 da Lei nº 8.352, de 02 
de setembro de 2002, e do constante do Processo nº 0603170267156, 

  

R E S O L V E 
  
nomear JOSÉ BITES DE CARVALHO para o cargo de Reitor, símbolo 
DAS-2A, da Universidade do Estado da Bahia - UNEB, da estrutura da 
Secretaria da Educação, a fim de cumprir mandato de 04 (quatro) 
anos, correspondendo ao período de 01.01.2018 a 31.12.2021. 
  
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 09 de 
novembro de 2017. 
  

RUI COSTA 

Governador 
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DESPACHO

Após juntada dos documentos solicitados, remeto o expediente para a Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt em 18/05/2021, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0128609 e o código CRC 7C9AB91C.

19.09.01970.0006164/2021-26 0128609v2
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DESPACHO

Em atenção ao quanto disposto no artigo 75 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, encaminhamos o procedimento para análise e manifestação da
Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendênica de Gestão Administrativa.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 19/05/2021, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0129731 e o código CRC 39AA2A38.

19.09.01970.0006164/2021-26 0129731v2
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.01970.0006164/2021-26  
 

INTERESSADA: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

EMENTA: MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PROGRAMAS, ATIVIDADES E PROJETOS NAS ÁREAS DE ENSINO E
EXTENSÃO. REQUISITOS DO ART. 171 E 174, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELO DEFERIMENTO. 

 

 

PARECER Nº. 261/2021 

 

 

Trata-se de minuta de  Termo de Cooperação Técnica,  a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e a Universidade do
Estado da Bahia – UNEB, com a finalidade de desenvolver programas, atividades e projetos nas áreas de ensino e extensão, com vigência
de 02 (dois) anos, sem envolver a transferência de recursos financeiros. 

 

Instrui o feito: Ofício nº 0764/2020 - UNEB/REIT/CHEFGAB/CAE; minuta do termo de cooperação; comprovante de inscrição no
CNPJ; estatuto; ato de nomeação do representante da UNEB; e despacho das unidades envolvidas, além de outros documentos relativos ao ajuste. 

 

O Acordo de Cooperação Técnica se constitui em instrumento congênere ao convênio, em que os interesses dos convenentes são comuns e
convergentes, o que o distingue do contrato administrativo, entendimento pacífico também no Tribunal de Contas da União: 

 

No contrato, os interesses das partes são divergentes e opostos, ao passo que nos convênios os partícipes têm interesses comuns e coincidentes. Nos contratos há uma
reciprocidade de obrigações em decorrência de uma reciprocidade na fruição de utilidades; nos convênios há reciprocidade de interesses entre os partícipes, ainda que
a colaboração entre eles possa variar de intensidade, consoante as possibilidades de cada um. Em suma, convênio e contrato são ajustes, mas, como decidiu o
Supremo Tribunal Federal, convênio não é contrato (Revista Trimestral de Jurisprudência, bol. 141, p. 619). Essa é uma distinção pacífica na jurisprudência do TCU,
como se depreende do assentado em variadas deliberações do Plenário, tais como o Acórdão nº 1.369/2008, Acórdão nº 936/2007, Acórdão nº 1.663/2006, Acórdão nº
1.607/2003 e Decisão nº 118/2000.1 
 

A doutrina destaca que o permissivo legal é extraído do art. 116 da Lei nº. 8.666/1993, que corresponde ao art. 170 e seguintes da Lei Estadual
nº. 9.433/20052. No Instrumento sob análise foram fixadas as cláusulas essenciais e caracterizado o objeto, além de registradas, dentre outras, as
condições, as obrigações das partes, a vigência, a publicidade e a forma rescisória, na forma dos artigos 171 e 174 da Lei Baiana de Licitações e Contratos
Administrativos.  

 

Considerando que foram obedecidas as prescrições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há interesse administrativo no
objeto do acordo, esta Assessoria Jurídica é favorável à celebração da avença, com a necessária observância do disposto no art. 173 do supracitado
diploma legal, aprovando a minuta ora encaminhada. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 27 de maio de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva  
Assessora/SGA 

Matrícula  
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira  

Parecer 0134340         SEI 19.09.01970.0006164/2021-26 / pg. 22



Assistente de Gestão II 
Apoio Processual ATJ/SGA 

Matrícula  

 

1 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Acórdão nº. 1.457/2009, Plenário, rel. Min. Valmir Campelo. 
2 Art. 170 - Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse
comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços característicos: I - igualdade jurídica dos partícipes; II - não
persecução da lucratividade; III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da
cooperação oferecida por cada partícipe; V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 27/05/2021, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 27/05/2021, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0134340 e o código CRC FA6D5AB8.
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 261/2021, relativo à minuta de Termo de
Cooperação Técnica a ser firmado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a Universidade do Estado da Bahia, com o objetivo de desenvolver
programas, atividades e projetos nas áreas de ensino e extensão, sem envolver a transferência de recursos financeiros, cuja vigência será de 02 (dois) anos. 

                                   Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça  para ciência e deliberação.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 31/05/2021, às 10:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0134771 e o código CRC CECEB4E4.
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DESPACHO

Autorizado pela Procuradoria Geral de Justiça.
Encamihe-se o presente expediente à Coordenação do CEAF e DCCL, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 10/06/2021, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0138163 e o código CRC 07627FFE.

19.09.01970.0006164/2021-26 0138163v2
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente ao CEAF, para que seja promovida a interlocução necessária para a coleta de assinatura do partícipe. 

 

A assinatura pode se dar, alternativamente, de três formas: 

 

1 ) Fisicamente, em tantas vias impressas de igual teor e forma quantos forem os partícipes, com posterior remessa das vias originais assinadas a
esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para adoção das demais providências cabíveis;

 

2) Eletronicamente, com assinatura digital devidamente certificada no referido documento, devendo o documento assinado ser posteriormente enviado a
esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para adoção das demais providências cabíveis; 

 

3) Eletronicamente, mediante assinatura digital via SEI , devendo ser realizado, para tanto, o cadastramento do partícipe como usuário externo do SEI e
comunicada a escolha dessa opção à Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para que esta unidade proceda
a disponibilização do documento a ser assinado no referido sistema.

 

Esclarecemos que, para realização do referido cadastro, é necessário que o dirigente do órgão signatário atenda às seguintes etapas: 

Preencher o cadastro de usuário externo: 

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0  

Seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:   

https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/ 

  

Valer ressaltar que esse cadastro é destinado a usuários externos que participem de processos administrativos junto ao Ministério Público do Estado da Bahia,
independente de vinculação a determinada pessoa jurídica, para fins de visualização de processos, com restrição de acesso aos interessados, e assinatura de
contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos congêneres.  

 

Seria relevante a indicação de um servidor da Unidade para acompanhar o referido cadastramento.  
 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que eventualmente se façam necessários. 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento  
de Contratos e Convênios 

Mat. nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 17/06/2021, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0145082 e o código CRC DD904504.
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente, com documento assinado eletronicamente pelo representante legal da UNEB, para as providências
necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt em 02/12/2021, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0249638 e o código CRC BBC7B9B6.

19.09.01970.0006164/2021-26 0249638v2

Despacho 0249638         SEI 19.09.01970.0006164/2021-26 / pg. 27



DESPACHO

Considerando a nomeação de nova Reitora da UNEB, anexo no presente expediente a documento da representante da Instutuição, bem como o
termo de posse e decreto de nomeação.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt em 07/02/2022, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0287367 e o código CRC 51FA31CD.
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DESPACHO

Solicitamos à Unidade Demandante que seja informado em qual situação se encontra  a coleta de assinaturas do presente Termo de
Cooperação a ser firmado com  Universidade Estadual da Bahia - UNEB e  se existem providências a serem tomadas por esta Coordenação.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 10/05/2022, às 14:27, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 10/05/2022, às 14:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357460 e o código CRC 46DD9246.
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DESPACHO

Informo que estamos aguardando o envio do termo de veracidade e concordância pela Reitora da UNEB para andamento do processo.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt em 11/05/2022, às 12:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0358584 e o código CRC B8A5ED4B.
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DESPACHO

Ciente. Devolvemos à Unidade Demandante para a continuidade na diligência de coleta das assinaturas. Após, solicitamos a devolução deste
expediente à esta Coordenação para a tomada das demais providências cabíveis.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 23/05/2022, às 15:46, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0358764 e o código CRC 802B96C5.

19.09.01970.0006164/2021-26 0358764v4
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DESPACHO

Encaminho minuta do Termo de Cooperação Técnica entre UNEB e MPBA para as providências necessárias.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt em 31/05/2022, às 10:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0373665 e o código CRC DE25C6F9.
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção à solicitação do CEAF, inserimos no procedimento o documento final a ser assinado pelas partes.
 

Paula Souza de Paula Marques
Gerente

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 31/05/2022, às 16:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0374416 e o código CRC 8E779A21.
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CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA - MPE/BA E A UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA – UNEB.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, doravante designado MPE/BA, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça, inscrito no CNPJ sob nº
04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41745-004, neste ato representado por sua
Procuradora-Geral de Justiça Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, e a UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA, com sede à Rua Silveira Martins,
nº2555, Cabula, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.485.841/0001-40, doravante denominada UNEB, representada neste ato pela sua Reitora Adriana
dos Santos Marmori Lima, firmam o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Termo tem como objeto a Cooperação entre o MPE/BA e a UNEB, para o desenvolvimento de programas, atividades e projetos nas áreas de ensino e
extensão.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS COMPROMISSOS

Caberá ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A UNEB, estimular e implementar as ações conjuntas somando e convergindo esforços, mobilizando
suas unidades, seus agentes e serviços, bem como outras entidades que manifestem desejo de atuarem em parceria, com vistas à consecução do objeto do
presente Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA OPERACIONALIZAÇÃO

As linhas básicas de ações descritas na Cláusula Primeira do presente Termo serão definidas e detalhadas mediante instrumentos específicos a serem firmados
entre as partícipes, onde serão estabelecidas as responsabilidades técnicas e financeiras e a forma de prestação de contas, em consonância com as propostas e
demandas apresentadas, contendo Plano de Trabalho em conformidade com a Lei nº 9433/2005, art. 171 devendo constar as seguintes informações:

a) identificação da ação ou objeto a ser executado;

b) obrigações dos partícipes;

c) identificação das metas a serem atingidas;

d) identificação das etapas ou fases de execução, com os respectivos cronogramas;

e) definição do plano de aplicação de aporte financeiro;
f) previsão de início e término de cada etapa e fases programadas;

CLÁUSULA QUARTA: DA DIVULGAÇÃO

Os partícipes se obrigam a submeter previamente, por escrito, a aprovação um do outro, qualquer matéria técnica ou cultural, decorrente da execução deste
Convênio a ser eventualmente divulgada em publicações, propagandas e outros.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Termo de Cooperação Técnica não envolve transferência de recursos financeiros entre os signatários. As despesas necessárias à plena consecução
do objeto acordado tais como, aquisição de insumos, serviços de terceiros, pessoal, deslocamentos e outras que fizerem necessárias, serão definidos, mediante
instrumentos específicos a serem firmados entre as partícipes.

CLÁUSULA SEXTA: DA DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DO CONVÊNIO

Designam gestores, por parte da UNEB, professora Neivalda Freitas de Oliveira, CPF 284000975-72, matrícula 710014236, lotado no Departamento de Ciências
Humanas, Campus I e por parte do MPBA, Tiago de Almeida Quadros, CPF 794.713.075-20, e por consequência responsáveis legais para os correspondentes
efeitos, especialmente no que tangem a fiscalização e acompanhamento da efetiva execução do objeto deste instrumento.

Parágrafo Único: A substituição dos gestores aqui designados caracteriza ato unilateral, dando-se ciência dos acordantes, de qualquer alteração, por meio de
comunicação escrita.

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA

Este Termo vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre os partícipes, mediante
aditivos, até o limite legalmente permitido, devendo a parte interessada em sua prorrogação comunicar expressamente a sua intenção com 60 (sessenta) dias de
antecedência.

CLÁUSULA OITAVA: ALTERAÇÃO E DENÚNCIA

Este Convênio poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, desde que o aditamento não importe em modificação do seu objeto, bem como denunciado, no caso
de inadimplência ao disposto em qualquer de suas cláusulas ou por conveniência das partes, mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte
integrante deste Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO

Constitui motivo para rescisão deste Convênio o inadimplemento de quaisquer das Cláusulas aqui pactuadas.

Parágrafo Único: O presente Convênio também poderá ser rescindido, de comum acordo entre os partícipes, mediante prévia notificação escrita com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem que gere direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICIDADE

O Ministério Público do Estado da Bahia será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e) do Poder Judiciário
do Estado da Bahia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente Termo, é competente o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias, para que se produzam
os necessários efeitos jurídicos e legais.

Salvador , 2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti

Procuradora-Geral de Justiça
 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA
Adriana dos Santos Marmori Lima

Reitora

 
Testemunhas:

_______________________________
Nome:
CPF:

 

 _______________________________
Nome:
CPF:

Documento assinado eletronicamente por Adriana dos Santos Marmori Lima em 02/06/2022, às 11:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 10/06/2022, às 14:52, conforme Ato Normativo n° 047, de
15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0374423 e o código CRC 46762D42.

19.09.01970.0006164/2021-26 0374423v2
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do(a) Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a
Universidade do Estado da Bahia, publicado no Diário da Justiça nº 3.117, do dia 13/06/2022.

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código D 227, com vigência final em 09/06/2024.

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 13/06/2022, às 08:11, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0385316 e o código CRC 04EB9131.

19.09.01970.0006164/2021-26 0385316v5
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.117 - Disponibilização: segunda-feira, 13 de junho de 2022 Cad 1 / Página 2238

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

AVISO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Nº 008/2022-DADM. Processo SEI:19.09.02351.0010598/2022-
83. Parecer Jurídico: 399/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e MR4 Capacitação e Consultoria Ltda., CNPJ n° 
41.306.505/0001-66. Objeto: inscrição de três servidores da DICOFIN, no curso Ofi cina Notas Explicativas às Demonstrações 
Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASPs, a ser realizado nesta Capital, nos dias 14 e 15 de julho de 2022. Valor total: 
R$ 3.441,00 (três mil quatrocentos e quarenta e um reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 - 
Ação (P/A/OE) 1109 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art 60, II 
da Lei Estadual n° 9.433/2005.

RESUMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.01970.0006164/2021-26. Parecer jurídico: 261/2021. 
Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Universidade do Estado da Bahia – UNEB, CNPJ nº 14.485.841/0001-40. 
Objeto:  a Cooperação entre o MPE/BA e a UNEB, para o desenvolvimento de programas, atividades e projetos nas áreas de 
ensino e extensão. Vigência: 2 (dois) anos, com início na data de 10/06/2022 e término em 09/06/2024.

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 09/2022 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.00857.0014019/2021-81. OBJETO: Registro de 
preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada e segurança 
patrimonial, na capital e interior do Estado da Bahia, mediante postos de serviços, conforme edital e seus anexos. CADASTRA-
MENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 14/06/2022 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
01/07/2022 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, 
poderão ser adquiridos nos sites: 
https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL  

INQUÉRITOS CIVIS / PROCEDIMENTOS:

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR
EDITAL Nº 67/2022
REF:NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.64178/2022
A Promotoria de Justiça de Educação de Salvador/BA - 5º Promotor, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO, por 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº IDEA n.º 003.9.64178/2022 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 20 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de Justiça
Promotoria de Educação - 5º Promotor

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR
EDITAL Nº 68/2022
REF:NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.82116/2022
A Promotoria de Justiça de Educação de Salvador/BA - 5º Promotor, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos inte-
ressados a PRORROGAÇÃO, por 90 (noventa) dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato nº IDEA n.º 003.9.82116/2022 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 20 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de Justiça
Promotoria de Educação - 5º Promotor

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR
EDITAL Nº 69/2022
REF: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.30094/2020 O Promotor de Justiça infra-assinado, com atuação na 
Promotoria de Justiça de Educação, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 11 da Resolução n.º 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, vem, por meio deste edital, comunicar a PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO, por mais um ano, do Procedimento Administrativo IDEA 003.9.30094/2020 considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 23 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de Justiça
Promotoria de Educação - 5º Promotor

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR

Anexo Publicação D.J.E (0385317)         SEI 19.09.01970.0006164/2021-26 / pg. 40



DESPACHO

Remeto para ciência do Coordenador do CEAF e demais unidades interessadas, publicação no DJE referente  à Termo de Cooperação Técnica
entre MPBA e UNEB.

Documento assinado eletronicamente por Michele da Costa Bittencourt em 13/06/2022, às 10:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0385507 e o código CRC 831E0F38.

19.09.01970.0006164/2021-26 0385507v2
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